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INDICAÇÃO N.° io°at

GQKrSUÍSRAMDOt que é dever dos Poderes Publicos- 
estimular as entidades que participam dò bem estar de sua comunidade;

COKSIDERAM)Ot a importância e o significado de- 
manter estas entidades em funcionamento normal;

GQl!TSIIERA3roO« que qualquer que seja o fator dè- 
ordem de grandeza numeraria em relação a proposição, o Orçamento e~ 
insignificante;

CaiSnmHDO, finalmente, que não devemos medir 
esforços para que este "benefício seja, concedido à referida entidade;

• i

I F 3 I _Ç 0, após ouvido o Plenário, para que - 
• seja remetido ofício ao Sxme Senhor Prefeito Municipal, no sentido de 
que o mesmo envie a esta Casa, Mensagem concedendo subvenção de Cr$- 
3.000,00(três mil cruzeiros) em favor do "Cfentro Espírita Trabalhado
res de Jesus", neste Município. ;*

Sala das Sessões, 10 de maio de 1 977»-
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